
                                                  

 

 

ATA LEILÃO  002/2015 

Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e quinze, as quinze horas, na sede da 

Prefeitura Municipal de Imbituva, Estado do Paraná, foi iniciada a sessão pelo Leiloeiro 

nomeado pela Portaria nº3011/2015,  para a realização do Leilão Publico de nº 

002/2015, objetivando a Concessão de  Direito de Exploração Comercial do espaço 

Fisico para : Praça de  Alimentação, Venda de Bebidas, Área  para Exposição, Espaço 

para bazar e outros, durante a realização da Festa de Aniversario da Cidade nos dias 01, 

02 e 03 de maio de 2015, conforme especificado na Tabela abaixo: 

LOTE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR INICIAL 

1 

Area para Praça de Alimentação inclusive bebidas em geral, espaço 
para até 14 barracas. (Estrutura disponível: tenda com cobertura de 
800m2, 150 mesas com 4 cadeiras plásticas). 35.000,00 

2 
Area para bazar diversos. Espaço para até 06 barracas. (não inclui 
barracas) 2.000,00 

3 Arera para instalação de Parque de diversões 1500m² 5.000,00 

4 Area para exposição, medida 500m² - exposição de veículos/motos 1.500,00 

5 
Area para exposição, medida 200m² - exposição de 
maquinas/equipamentos 1.000,00 

    44.500,00 

 

Abertos os trabalhos, o servidor Municipal Amilton Tiago de Souza, leiloeiro 

administrativo designado pela portaria nº 3011/2015 do Prefeito Municipal, deu início ao 

cadastramento dos interessados em participar do certame, conforme a seguir: 

- VANESSA GROCHOSKI ME 

- INTERPRISE BANDA SHOW S/S LTDA 

 O Leiloeiro constatou que a empresa Vanessa Grochoski ME deixou de apresentar 

o Contrato Social autenticado e a Certidão Negativa Estadual da empresa, sendo 

impossibilitado de se cadastrar no certame. A Empresa Interprise Banda Show Ltda 

atendeu as exigências do edital, e foi Credenciada no certame. 

Em seguida, o Leiloeiro registrou a proposta inicial da empresa credenciada, e 

convidou o respectivo representante, para apresentar seus lances, que apresentou o 

seguinte resultado final, conforme relatório a seguir: 

 

LOTE  01       lance inicial 1ª rodada       

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA   35.000,00 35.100,00 VENDEDOR     

         LOTE  02       lance inicial 1ª rodada       

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA   2.000,00 sem lance VENDEDOR     

         



LOTE  03       lance inicial 1ª rodada       

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA   5.000,00 sem lance VENDEDOR     

         LOTE  04       lance inicial 1ª rodada       

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA   1.500,00 sem lance VENDEDOR     

         LOTE  05       lance inicial 1ª rodada       

INTERPRISE BANDA SHOW LTDA   1.000,00 sem lance VENDEDOR     

         TOTAL DO LEILÃO:   R$      44.600,00  Quarenta e quatro mil e seiscentos reais. 
 

Após os lances, tendo em vista que a empresa Interprise Banda Show LTDA, apresentou 

documentação de acordo com o edital, foi então declarada Vencedora do Leilão. Em 

seguida, o representante da empresa foi encaminhado para o setor tributário a fim de 

gerar a Guia de Recolhimento do Valor do Arremate, de acordo com o Edital do Leilão. 

Nada mais Havendo a tratar, o leiloeiro deu por encerrada a presente reunião, da qual 

lavrou-se esta ata que depois de lida vai assinada pelo Leiloeiro e demais pessoas 

presentes. 

 

Imbituva, 17 de abril de 2015.  

     

                

Amilton Tiago de Souza   -      Leiloeiro 

 

 

Interprise Banda Show Ltda 

Jason Batistel 

 

 

Presentes: 

Clodoaldo Lemos 

 


